
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 527.913 - PE (2019/0245332-1)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
REQUERENTE : ADONES GOMES DA SILVA EUFRASIO (PRESO)
ADVOGADOS : ALEXANDRE VALE DO RÊGO BARROS FILHO  - 

PE046395 
   PEDRO MORAES DA COSTA NETO  - PE040786 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

DECISÃO

Por meio da petição n. 00637692/2019, a defesa informa que o 

paciente foi colocado em liberdade por força de decisão do Juízo de primeiro 

grau, razão pela qual não tem mais interesse no processamento do presente 

habeas corpus (e-STJ fl. 150).

Assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

homologo o pedido de desistência, declarando extinto o presente habeas 

corpus. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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